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PORTARIA Nº 440, DE 11 DE MAIO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista os Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº
11, de 22 de junho de 2017, e conforme consta do(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s) no anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas,
nos termos do art. 10, do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais dos cursos de graduação, ofertados na modalidade a distância, são, exclusivamente, aqueles constantes do
Cadastro e-MEC, nos termos do art. 16, do Decreto nº 9.057, de 2017.

Art. 3º A(s) instituição(ões) deverá(ão) solicitar o reconhecimento do(s) curso(s), neste ato autorizado(s), nos termos do art. 46 do Decreto nº 9.235, de 2017.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

ANEXO (Autorização de Cursos EaD)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora

. 1 201906065 ARTES VISUAIS (Licenciatura) 5000 (cinco mil) FACULDADE EDUCAMAIS UPPRIMORE SISTEMA EDUCACIONAL LTDA

. 2 201906418 ENSINO RELIGIOSO (Licenciatura) 1000 (uma mil) FACULDADE ÚNICA DE IPATINGA FACULDADE UNICA LTDA

.

PORTARIA Nº 441, DE 11 DE MAIO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando
o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação
Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAUJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-MEC
nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201716294 GESTÃO DE SERVIÇOS JUDICIÁRIOS E
NOTARIAIS (Tecnológico)

300 (trezentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO DO
NORTE

CENESUP - CENTRO NACIONAL DE ENSINO
SUPERIOR LTDA

AVENIDA JOAQUIM NABUCO, 1270, UNIDADE DE ENSINO
III, CENTRO, MANAUS/AM

. 2 201802234 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 150 (cento e
cinquenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO
MIGUEL

SOCIEDADE CULTURAL E EDUCACIONAL
SANTA RITA DE CASSIA LTDA - ME

AVENIDA CONDE DA BOA VISTA, 1410, NOVA SEDE - AV.
CONDE DA BOA VISTA, BOA VISTA, RECIFE/PE

. 3 201817677 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
(Tecnológico)

240 (duzentas e
quarenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO
SUMARÉ

ARS ENSINO SUPERIOR LTDA RUA PEDRO PAULINO DOS SANTOS, 157, , JARDIM TRÊS
MARIAS, SÃO PAULO/SP

. 4 201817678 GESTÃO FINANCEIRA (Tecnológico) 240 (duzentas e
quarenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO
SUMARÉ

ARS ENSINO SUPERIOR LTDA RUA PEDRO PAULINO DOS SANTOS, 157, , JARDIM TRÊS
MARIAS, SÃO PAULO/SP

PORTARIA Nº 442, DE 12 DE MAIO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando
o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação
Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201802200 TURISMO
(Bacharelado)

50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO
M A R A N H ÃO

FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO MARANHAO

RUA SEBASTIÃO BARBOSA, 01, CENTRO,
SÃO BERNARDO/MA

. 2 201815396 G EO G R A F I A
(Licenciatura)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA RUA ARTERIAL 5., S/N, , ICUÍ-GUAJARÁ,
ANANINDEUA/PA

. 3 201815398 QUÍMICA
(Licenciatura)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA RUA ARTERIAL 5., S/N, , ICUÍ-GUAJARÁ,
ANANINDEUA/PA

. 4 201714440 ENGENHARIA FÍSICA
(Bacharelado)

80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DOS
VALES DO JEQUITINHONHA E
MUCURI

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS
VALES DO JEQUITINHONHA E
MUCURI

AVENIDA UM, 4.050, CAMPUS
JANAÚBA, CIDADE UNIVERSITÁRIA,
JA N AÚ BA / M G

PORTARIA Nº 443, DE 11 DE MAIO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista os Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº
11, de 22 de junho de 2017, e conforme consta do(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa,

resolve:
Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s) no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas,

nos termos do art. 10, do Decreto nº 9.235, de 2017.
Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais dos cursos de graduação, ofertados na modalidade a distância, são, exclusivamente, aqueles constantes do

Cadastro e-MEC, nos termos do art. 16, do Decreto nº 9.057, de 2017.
Art. 3º A(s) instituição(ões) deverá(ão) solicitar o reconhecimento do(s) curso(s), neste ato autorizado(s), nos termos do art. 46 do Decreto nº 9.235, de 2017.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Autorização de Cursos EaD)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora

. 1 201820506 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 750 (setecentas e cinquenta) FACULDADE ÚNICA DE IPATINGA FACULDADE UNICA LTDA

. 2 201819690 MARKETING (Tecnológico) 750 (setecentas e cinquenta) FACULDADE ÚNICA DE IPATINGA FACULDADE UNICA LTDA

.

PORTARIA Nº 444, DE 12 DE MAIO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando
o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação
Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA
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